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LEI MUNICIPAL Nº. 2801/2020
“Denomina EMEI – Escola Municipal de Educação infantil no Município de Cidreira e dá outras providências.”

JERRI ADRIANI DA SILVA ANDRADE, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CIDREIRA, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES APROVOU E EU COM BASE NO PARÁGRAFO IV DO ARTIGO 45 DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL PROMULGO A SEGUINTE.

LEI:

Art. 1º - Fica denominada de TIA MIGUELINA DIAS DA SILVA, a futura Escola Municipal de Educação Infantil no perímetro urbano de Cidreira, localizada na Quadra 39-E, formada pelas ruas Nossa Senhora Aparecida e rua Cauby Aracauna Nunes da Silveira e, pelas Avenidas Adriano Silveira de Farias e Avenida Ilda Franklin da Silveira, Bairro Nazaré.

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação revogadas as disposições em contrário.

       CÂMARA MUNICIPAL DE CIDREIRA, EM 28 DE OUTUBRO DE 2020.
                                                          JERRI ADRIANI DA SILVA ANDRADE
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